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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2015 
 
 
O MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com sede 
na 502 Sul, Av. NS-02, Conj. 1, Ed. Buriti – 1º Andar,  em Palmas -TO, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 24.851.511/0009-32, neste ato representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, 
inscrito no CPF sob o nº 485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 SSP/TO, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2015,  processo administrativo nº 2015010866, Autorização do 
GGG nº 054/2015, de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Lei 10520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar  123/2006 e no 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015 e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis para Casa Abrigo Raio de Sol e Casa Acolhida, tendo em vista que são serviços de 
acolhimento institucional provisório ou excepcional para crianças e adolescentes que estejam sob 
medida de proteção e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis 
encontram-se impossibilitados de cumprir suas funções. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor:     
MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS - ME 

CNPJ:  
02.610.348/0001-26 

ITEM UND QTDE ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

01 300 KG 

ABACAXI - Produtos sãos, 
limpos e de boa qualidade, 
sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no 
tamanho e na cor. Não serão 
permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes. Peso 
aproximado por peça 1,400 
kg. 

IN NATURA 4,72 1.416,00 

06 800 KG 

BATATA INGLESA - tamanho 
médio, no ponto de 
maturação, livres   
de resíduos de fertilizantes, 
integras, frescas, 
lavadas e limpas, sem 
ferimentos, rachaduras, 
perfurações ou defeitos e 
manchas. 

IN NATURA 4,10 3.280,00 

07 200 KG 

BETERRABA - Tamanho 
médio, produtos limpos, de 
boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente 

IN NATURA 4,60 920,00 
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desenvolvidos com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no 
tamanho e na cor. Não serão 
permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes. 

08 300 KG 

CEBOLA - Branca, lavada, 
fresca e limpa, tamanho 
médio, de primeira  qualidade, 
firmes, viçosas, no ponto  de  
maturação,  integras,  com  
peso   médio entre 100   a   
200   gramas  cada  unidade,  
sem  perfurações ou 
defeitos,   sem   manchas,   
livres   de resíduos de 
fertilizantes. 

IN NATURA 3,90 1.170,00 

09 300 KG 

CENOURA - tamanho médio, 
tipo especial, no ponto de  
maturação,  sem  ferimentos,  
rachaduras e perfurações ou 
defeitos,   sem   manchas,   
livres   de resíduos de 
fertilizantes, íntegras, lavadas, 
frescas e limpas, pesando 
entre 70 a 140 gramas a 
unidade. 

IN NATURA 4,35 1.305,00 

10 390 MÇO 

CHEIRO VERDE – 
Embalados em sacos 
plásticos transparentes não 
tóxicos. Produtos sãos, limpos 
e de boa qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, 
sem traços de descoloração e 
turgescência (inchaço), 
intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. 

IN NATURA 3,99 1.556,10 

11 200 KG 

CHUCHU - De 1ª qualidade, 
cor verde, tamanho e 
coloração uniforme, firme e 
compacto livres de 
enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

IN NATURA 4,49 898,00 

12 250 MÇO 

COUVE - Embalados em 
sacos plásticos transparentes 
não tóxicos. Produtos sãos, 
limpos e de boa qualidades, 
sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de 
descoloração e turgescência 
(inchaço), intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. 

IN NATURA 4,60 1.150,00 

13 1.200 KG 
LARANJA - Pera, produtos 
são e limpos, de boa 
qualidade, sem defeitos ou 

IN NATURA 2,25 2.700,00 
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perfurações na casca, 
suficientemente 
desenvolvidos com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade, uniformidade no 
tamanho e na cor. 

14 100 KG 

LIMÃO - Tahiti de ótima 
qualidade, fresco, compacto e 
firme, isentos de sujidades, 
tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido. 

IN NATURA 5,98 598,00 

15 1.000 KG 

MAÇÃ NACIONAL - inteiras; 
sãs; limpas, praticamente 
isentas de matérias estranhas 
e impurezas visíveis; 
praticamente isentas de 
parasitas; isentas de umidade 
exterior anormal; isentas de 
odores estranhos; 
praticamente isentas de 
danos causados por altas ou 
baixas temperaturas durante 
a estocagem. 

IN NATURA 5,90 5.900,00 

16 400 KG 

MAMÃO FORMOSA - 
Produtos são, limpos, de boa 
qualidade, sem defeitos, bem 
desenvolvidos e maduros, 
que apresentem tamanho, cor 
e conformidade uniformes. 
Não serão aceitos manchas 
ou defeitos na casca. 

IN NATURA 4,20 1.680,00 

17 500 KG 

MANDIOCA - Tipo branca ou 
amarela, fresca e com casca 
inteira, não fibrosa, isenta de 
umidade, raízes medianas, 
firme e compacta, sabor e cor 
próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos 
e mecânicos, oriundos do 
manuseio e transporte, 
colheita recente. 

IN NATURA 4,85 2.425,00 

18 800 KG 

MELANCIA - Redonda, 
graúda, de 1ª qualidade, 
fresca, com aspecto, cor e 
cheiro de sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvido e 
madura, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes. 

IN NATURA 2,10 1.680,00 

19 200 KG 

MELÃO - de primeira 
qualidade, apresentando grau 
de maturação, tal que lhe 
permita suportar a 

IN NATURA 5,39 1.078,00 
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manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

20 400 KG 

REPOLHO BRANCO - 
Produtos sãos, limpos e de 
boa qualidade, sem defeitos, 
com folhas verdes, sem 
traços de descoloração e 
turgescência, intactas, firmes 
e bívidas. Não serão 
permitidos perfurações, 
rachaduras e cortes. 

IN NATURA 3,29 1.316,00 

21 960 KG 

TOMATE - Produtos sãos, 
limpos e de boa qualidade, 
sem defeitos, aroma e sabor 
típicos da variedade, 
uniformidade no tamanho e 
na cor. Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações e 
cortes. 

IN NATURA 4,05 3.888,00 

24 300 KG 

SALSICHA - Tipo Hot Dog, a 
base de carnes íntegras 
bovinas ,sal, água, 
conservado em salmoura, 
contendo data de fabricação, 
validade e ingredientes. 
Embalagem de 5 kg. 

FRANGO 
NORTE 

5,95 1.785,00 

31 400 PC 

PAO PARA HOT DOG - 
Pacote com 10 unidades 
superfície sem queimaduras e 
sujidades, unidade com 
aproximadamente 70 g, 
acondicionado em 
embalagem plástica atóxico, 
transparente, resistente, 
fechado. 

SUPER 
PÃO 

4,19 1.676,00 

32 290 CRT 

OVO BRANCO - Produtos 
sãos, limpos e de boa 
qualidade; sem manchas, 
rachaduras ou defeitos na 
casca. Validade: mínima de 
12 dias. Embalagem contendo 
30 unidades. 

OVIS 9,97 2.891,30 

 
2.2 Os órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços não estão obrigados a utilizar na totalidade 
os quantitativos previstos na Cláusula Segunda desta Ata. 
2.3 Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente.   2.4 Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada 
no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos gêneros alimentícios perecíveis, cabendo a 
Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas 
fornecedoras. 
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3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Superintendência de Compras e Licitações convocará as empresas fornecedoras 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 

b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, a Superintendência de Compras e Licitações 
poderá: 

a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação, obedecendo a ordem de classificação. 
 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, a Superintendência de Compras e Licitações deverá 
proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
3.5 O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador órgãos participantes; 
e. Tiver presentes razões de interesse público. 

 
3.6. O cancelamento do registro, nas hipóteses prevista, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Município, incluídas eventuais prorrogações, conforme dispõe o 
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
5.1 Por cada gênero alimentício entregue, o Município pagará à adjudicatária os preços registrados 
nesta ata no valor especificado na cláusula segunda, salvo alterações conforme notificações 
inseridas em reajustamentos. 
5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado. 
5.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
5.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo 
com as quantidades executadas. 
5.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após as notas fiscais 
serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR  
 
 6.1.  Caberá a Secretaria de Finanças, através da Superintendência de Compras e Licitações o 
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 2º do Decreto Municipal nº 946/2015. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Superintendência de 
Compras e Licitações (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no 
Decreto municipal nº 946/2015, relativa à utilização do Sistema de Registro de Preço. 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ARP para o órgão solicitante e órgãos participantes. 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão Solicitante e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
7.5 Havendo a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às 
penalidades seguintes: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução 

diária do objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais 
será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 
7º da Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 946/2015 e Leis subsidiárias; 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 
8.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
CLAUSULA NONA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
9.1. A entrega será na Casa Abrigo Raio de Sol - 204 sul AL. 03 lote 17 - Plano Diretor Sul Palmas 
TO e na Casa Acolhida - 604 sul AL. 09 lote 09 - Plano Diretor Sul Palmas TO, no horário de 08 às 
18 horas de segunda a sexta feira 
9.2. Conforme necessidade da Casa Abrigo Raia de Sol e Casa Acolhida - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEDES, e a contratada terá um prazo de até 10 (dez) dias corridos, após 
o recebimento da nota de empenho, para fornecer os alimentos perecíveis quando solicitados pela 
contratante. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 
10.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
desta Ata. 
10.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÔES GERAIS 

11.1  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Item 10, e Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
11.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, do Decreto Municipal nº 946/2015. 

 
12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1   Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da 
cidade de Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, 26 de Maio de 2015. 

 
 
 
 

Antonio Luiz Cardozo Brito  
Superintendente de Compras e Licitações 

 
 
 

                          Edinaldo Neir Moreira Soares 
                                    Pregoeira 

                       Hildegardis Mendes de Araújo  
                               Equipe de Apoio 

 
 
 
 

EMPRESA: 
MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS - ME 


